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TÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 
CAPÍTULO I  

 DO PODER LEGISLATIVO  
............................................................................................................................................. 

 
Seção IX 

Da Fiscalização Contábil, Financeira E Orçamentária 
 
Art. 70. A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e 

patrimonial da União e das entidades da administração direta e indireta, quanto à 
legalidade, legitimidade, economicidade, aplicação das subvenções e renúncia de 
receitas, será exercida pelo Congresso Nacional, mediante controle externo, e pelo 
sistema de controle interno de cada Poder.  

Parágrafo único. Prestará contas qualquer pessoa física ou jurídica, pública 
ou privada, que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou administre dinheiros, bens e 
valores públicos ou pelos quais a União responda, ou que, em nome desta, assuma 
obrigações de natureza pecuniária. (Parágrafo único com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

 
Art. 71. O controle externo, a cargo do Congresso Nacional, será exercido 

com o auxílio do Tribunal de Contas da União, ao qual compete:  
I - apreciar as contas prestadas anualmente pelo Presidente da República, 

mediante parecer prévio, que deverá ser elaborado em sessenta dias a contar de seu 
recebimento;  

II - julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por 
dinheiros, bens e valores públicos da administração direta e indireta, incluídas as 
fundações e sociedades instituídas e mantidas pelo poder público federal, e as contas 
daqueles que derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade de que resulte 
prejuízo ao erário público;  

III - apreciar, para fins de registro, a legalidade dos atos de admissão de 
pessoal, a qualquer título, na administração direta e indireta, incluídas as fundações 
instituídas e mantidas pelo poder público, excetuadas as nomeações para cargo de 
provimento em comissão, bem como a das concessões de aposentadorias, reformas e 
pensões, ressalvadas as melhorias posteriores que não alterem o fundamento legal do 
ato concessório;  

IV - realizar, por iniciativa própria, da Câmara dos Deputados, do Senado 
Federal, de comissão técnica ou de inquérito, inspeções e auditorias de natureza 
contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial, nas unidades 
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administrativas dos Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário, e demais entidades 
referidas no inciso II;  

V - fiscalizar as contas nacionais das empresas supranacionais de cujo 
capital social a União participe, de forma direta ou indireta, nos termos do tratado 
constitutivo;  

VI - fiscalizar a aplicação de quaisquer recursos repassados pela União, 
mediante convênio, acordo, ajuste ou outros instrumentos congêneres, a Estado, ao 
Distrito Federal ou a Município;  

VII - prestar as informações solicitadas pelo Congresso Nacional, por 
qualquer de suas Casas, ou por qualquer das respectivas comissões, sobre a fiscalização 
contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial e sobre resultados de 
auditorias e inspeções realizadas;  

VIII - aplicar aos responsáveis, em caso de ilegalidade de despesa ou 
irregularidade de contas, as sanções previstas em lei, que estabelecerá, entre outras 
cominações, multa proporcional ao dano causado ao erário;  

IX - assinar prazo para que o órgão ou entidade adote as providências 
necessárias ao exato cumprimento da lei, se verificada ilegalidade;  

X - sustar, se não atendido, a execução do ato impugnado, comunicando a 
decisão à Câmara dos Deputados e ao Senado Federal;  

XI - representar ao Poder competente sobre irregularidades ou abusos 
apurados.  

§ 1º No caso de contrato, o ato de sustação será adotado diretamente pelo 
Congresso Nacional, que solicitará, de imediato, ao Poder Executivo as medidas 
cabíveis.  

§ 2º Se o Congresso Nacional ou o Poder Executivo, no prazo de noventa 
dias, não efetivar as medidas previstas no parágrafo anterior, o Tribunal decidirá a 
respeito.  

§ 3º As decisões do Tribunal de que resulte imputação de débito ou multa 
terão eficácia de título executivo.  

§ 4º O Tribunal encaminhará ao Congresso Nacional, trimestral e 
anualmente, relatório de suas atividades.  
............................................................................................................................................. 
 

Art. 74. Os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário manterão, de forma 
integrada, sistema de controle interno com a finalidade de:  

I - avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual, a 
execução dos programas de governo e dos orçamentos da União;  

II - comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia e 
eficiência, da gestão orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e entidades da 
administração federal, bem como da aplicação de recursos públicos por entidades de 
direito privado;  

III - exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem 
como dos direitos e haveres da União;  

IV - apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional.  
§ 1º Os responsáveis pelo controle interno, ao tomarem conhecimento de 

qualquer irregularidade ou ilegalidade, dela darão ciência ao Tribunal de Contas da 
União, sob pena de responsabilidade solidária.  

§ 2º Qualquer cidadão, partido político, associação ou sindicato é parte 
legítima para, na forma da lei, denunciar irregularidades ou ilegalidades perante o 
Tribunal de Contas da União.  



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 
Art. 75. As normas estabelecidas nesta Seção aplicam-se, no que couber, à 

organização, composição e fiscalização dos Tribunais de Contas dos Estados e do 
Distrito Federal, bem como dos Tribunais e Conselhos de Contas dos Municípios.  
Parágrafo único. As Constituições estaduais disporão sobre os Tribunais de Contas 
respectivos, que serão integrados por sete conselheiros. 
............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO IV  
 DAS FUNÇÕES ESSENCIAIS À JUSTIÇA  

............................................................................................................................................. 
 

Seção I 
Do Ministério Público 

 
Art. 127. O Ministério Público é instituição permanente, essencial à função 

jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime 
democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis.  

§ 1º São princípios institucionais do Ministério Público a unidade, a 
indivisibilidade e a independência funcional.  

§ 2º Ao Ministério Público é assegurada autonomia funcional e 
administrativa, podendo, observado o disposto no art. 169, propor ao Poder Legislativo 
a criação e extinção de seus cargos e serviços auxiliares, provendo-os por concurso 
público de provas ou de provas e títulos, a política remuneratória e os planos de carreira; 
a lei disporá sobre sua organização e funcionamento. (Parágrafo com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 3º O Ministério Público elaborará sua proposta orçamentária dentro dos 
limites estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 4º Se o Ministério Público não encaminhar a respectiva proposta 
orçamentária dentro do prazo estabelecido na lei de diretrizes orçamentárias, o Poder 
Executivo considerará, para fins de consolidação da proposta orçamentária anual, os 
valores aprovados na lei orçamentária vigente, ajustados de acordo com os limites 
estipulados na forma do § 3º. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, 
de 2004) 

§ 5º Se a proposta orçamentária de que trata este artigo for encaminhada em 
desacordo com os limites estipulados na forma do § 3º, o Poder Executivo procederá 
aos ajustes necessários para fins de consolidação da proposta orçamentária anual. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 6º Durante a execução orçamentária do exercício, não poderá haver a 
realização de despesas ou a assunção de obrigações que extrapolem os limites 
estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias, exceto se previamente autorizadas, 
mediante a abertura de créditos suplementares ou especiais. (Parágrafo acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 
Art. 128. O Ministério Público abrange:  
I - o Ministério Público da União, que compreende:  
a) o Ministério Público Federal;  
b) o Ministério Público do Trabalho;  
c) o Ministério Público Militar;  
d) o Ministério Público do Distrito Federal e Territórios;  
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II - os Ministérios Públicos dos Estados.  
§ 1º O Ministério Público da União tem por chefe o Procurador-Geral da 

República, nomeado pelo Presidente da República dentre integrantes da carreira, 
maiores de trinta e cinco anos, após a aprovação de seu nome pela maioria absoluta dos 
membros do Senado Federal, para mandato de dois anos, permitida a recondução.  

§ 2º A destituição do Procurador-Geral da República, por iniciativa do 
Presidente da República, deverá ser precedida de autorização da maioria absoluta do 
Senado Federal.  

§ 3º Os Ministérios Públicos dos Estados e o do Distrito Federal e 
Territórios formarão lista tríplice dentre integrantes da carreira, na forma da lei 
respectiva, para escolha de seu Procurador-Geral, que será nomeado pelo Chefe do 
Poder Executivo, para mandato de dois anos, permitida uma recondução.  

§ 4º Os Procuradores-Gerais nos Estados e no Distrito Federal e Territórios 
poderão ser destituídos por deliberação da maioria absoluta do Poder Legislativo, na 
forma da lei complementar respectiva.  

§ 5º Leis complementares da União e dos Estados, cuja iniciativa é facultada 
aos respectivos Procuradores-Gerais, estabelecerão a organização, as atribuições e o 
estatuto de cada Ministério Público, observadas, relativamente a seus membros:  

I - as seguintes garantias:  
a) vitaliciedade, após dois anos de exercício, não podendo perder o cargo 

senão por sentença judicial transitada em julgado;  
b) inamovibilidade, salvo por motivo de interesse público, mediante decisão 

do órgão colegiado competente do Ministério Público, pelo voto da maioria absoluta de 
seus membros, assegurada ampla defesa; (Alínea com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 

c) irredutibilidade de subsídio, fixado na forma do art. 39, § 4º, e ressalvado 
o disposto nos arts. 37, X e XI, 150, II, 153, III, 153, § 2º, I; (Alínea com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - as seguintes vedações:  
a) receber, a qualquer título e sob qualquer pretexto, honorários, 

percentagens ou custas processuais;  
b) exercer a advocacia;  
c) participar de sociedade comercial, na forma da lei;  
d) exercer, ainda que em disponibilidade, qualquer outra função pública, 

salvo uma de magistério;  
e) exercer atividade político-partidária: (Alínea com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
f) receber, a qualquer título ou pretexto, auxílios ou contribuições de 

pessoas físicas, entidades públicas ou privadas, ressalvadas as exceções previstas em lei. 
(Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 6º Aplica-se aos membros do Ministério Público o disposto no art. 95, 
parágrafo único, V. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
............................................................................................................................................. 
 

TÍTULO VI 
DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO II 
DAS FINANÇAS PÚBLICAS 
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............................................................................................................................................. 
 

Seção II 
Dos Orçamentos 

............................................................................................................................................. 
 

Art. 169. A despesa com pessoal ativo e inativo da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios não poderá exceder os limites estabelecidos em lei 
complementar. 

§ 1º A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a 
criação de cargos, empregos e funções ou alteração de estrutura de carreiras, bem como 
a admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e entidades da 
administração direta ou indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder 
público, só poderão ser feitas: (Parágrafo único transformado em § 1º com nova 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às 
projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes; (Inciso acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - se houver autorização específica na lei de diretrizes orçamentárias, 
ressalvadas as empresas públicas e as sociedades de economia mista. (Inciso acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 2º Decorrido o prazo estabelecido na lei complementar referida neste 
artigo para a adaptação aos parâmetros ali previstos, serão imediatamente suspensos 
todos os repasses de verbas federais ou estaduais aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios que não observarem os referidos limites. (Parágrafo acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 3º Para o cumprimento dos limites estabelecidos com base neste artigo, 
durante o prazo fixado na lei complementar referida no caput, a União, os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios adotarão as seguintes providências:  

I - redução em pelo menos vinte por cento das despesas com cargos em 
comissão e funções de confiança;  

II - exoneração dos servidores não estáveis. (Parágrafo acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Se as medidas adotadas com base no parágrafo anterior não forem 
suficientes para assegurar o cumprimento da determinação da lei complementar referida 
neste artigo, o servidor estável poderá perder o cargo, desde que ato normativo 
motivado de cada um dos Poderes especifique a atividade funcional, o órgão ou unidade 
administrativa objeto da redução de pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 5º O servidor que perder o cargo na forma do parágrafo anterior fará jus a 
indenização correspondente a um mês de remuneração por ano de serviço. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 6º O cargo objeto da redução prevista nos parágrafos anteriores será 
considerado extinto, vedada a criação de cargo, emprego ou função com atribuições 
iguais ou assemelhadas pelo prazo de quatro anos. (Parágrafo acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 7º Lei federal disporá sobre as normas gerais a serem obedecidas na 
efetivação do disposto no § 4º. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, 
de 1998) 

 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 
TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 
 

CAPÍTULO I 
DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

 
Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e 

na livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames 
da justiça social, observados os seguintes princípios:  

I - soberania nacional;  
II - propriedade privada;  
III - função social da propriedade;  
IV - livre concorrência;  
V - defesa do consumidor;  
VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado 

conforme o impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de 
elaboração e prestação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, 
de 2003) 

VII - redução das desigualdades regionais e sociais;  
VIII - busca do pleno emprego;  
IX  - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas 

sob as leis brasileiras e que tenham sua sede e administração no País. (Inciso com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer 
atividade econômica, independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos 
casos previstos em lei.  
.............................................................................................................................................
............................................................................................................................................. 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 75, DE 20 DE MAIO DE 1993 
 
 

Dispõe sobre a organização, as 
atribuições e o estatuto do Ministério 
Público da União.  

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei 

complementar:  
 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

............................................................................................................................................. 
 

TÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO VI 
DA AUTONOMIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

 
Art. 22. Ao Ministério Público da União é assegurada autonomia funcional, 

administrativa e financeira, cabendo-lhe:  
I - propor ao Poder Legislativo a criação e extinção de seus cargos e 

serviços auxiliares, bem como a fixação dos vencimentos de seus membros e servidores;  
II - prover os cargos de suas carreiras e dos serviços auxiliares;  
III - organizar os serviços auxiliares;  
IV - praticar atos próprios de gestão.  
 
Art. 23. O Ministério Público da União elaborará sua proposta orçamentária 

dentro dos limites da lei de diretrizes orçamentárias.  
§ 1º Os recursos correspondentes às suas dotações orçamentárias, 

compreendidos os créditos suplementares e especiais, ser-lhe-ão entregues até o dia 
vinte de cada mês.  

§ 2º A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e 
patrimonial do Ministério Público da União será exercida pelo Congresso Nacional, 
mediante controle externo, com o auxílio do Tribunal de Contas da União, segundo o 
disposto no Título IV, Capítulo I, Seção IX, da Constituição Federal, e por sistema 
próprio de controle interno.  

§ 3º As contas referentes ao exercício anterior serão prestadas, anualmente, 
dentro de sessenta dias da abertura da sessão legislativa do Congresso Nacional.  

 
CAPÍTULO VII 

DA ESTRUTURA 
 
Art. 24. O Ministério Público da União compreende:  
I - O Ministério Público Federal;  
II - o Ministério Público do Trabalho;  
III - o Ministério Público Militar;  
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IV - o Ministério Público do Distrito Federal e Territórios.  
Parágrafo único. A estrutura básica do Ministério Público da União será 

organizada por regulamento, nos termos da lei.  
 

CAPÍTULO VIII 
DO PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA 

 
Art. 25. O Procurador-Geral da República é o chefe do Ministério Público 

da União, nomeado pelo Presidente da República dentre integrantes da carreira, maiores 
de trinta e cinco anos, permitida a recondução precedida de nova decisão do Senado 
Federal.  

 Parágrafo único. A exoneração, de ofício, do Procurador-Geral da 
República, por iniciativa do Presidente da República, deverá ser precedida de 
autorização da maioria absoluta do Senado Federal, em votação secreta.  

 
Art. 26. São atribuições do Procurador-Geral da República, como Chefe do 

Ministério Público da União:  
I - representar a instituição;  
II - propor ao Poder Legislativo os projetos de lei sobre o Ministério Público 

da União;  
III - apresentar a proposta de orçamento do Ministério Público da União, 

compatibilizando os anteprojetos dos diferentes ramos da Instituição, na forma da lei de 
diretrizes orçamentárias;  

IV - nomear e dar posse ao Vice-Procurador-Geral da República, ao 
Procurador-Geral do Trabalho, ao Procurador-Geral da Justiça Militar, bem como dar 
posse ao Procurador-Geral de Justiça do Distrito Federal e Territórios;  

V - encaminhar ao Presidente da República a lista tríplice para nomeação do 
Procurador-Geral de Justiça do Distrito Federal e Territórios;  

VI - encaminhar aos respectivos Presidentes as listas sêxtuplas para 
composição dos Tribunais Regionais Federais, do Tribunal de Justiça do Distrito 
Federal e Territórios, do Superior Tribunal de Justiça, do Tribunal Superior do Trabalho 
e dos Tribunais Regionais do Trabalho;  

VII - dirimir conflitos de atribuição entre integrantes de ramos diferentes do 
Ministério Público da União;  

VIII - praticar atos de gestão administrativa, financeira e de pessoal;  
IX - prover e desprover os cargos das carreiras do Ministério Público da 

União e de seus serviços auxiliares;  
X - arbitrar o valor das vantagens devidas aos membros do Ministério 

Público da União, nos casos previstos nesta Lei Complementar;  
XI - fixar o valor das bolsas devidas aos estagiários;  
XII - exercer outras atribuições previstas em lei;  
XIII - exercer o poder regulamentar, no âmbito do Ministério Público da 

União, ressalvadas as competências estabelecidas nesta Lei Complementar para outros 
órgãos nela instituídos.  

§ 1º O Procurador-Geral da República poderá delegar aos Procuradores-
Gerais as atribuições previstas nos incisos VII e VIII deste artigo.  

§ 2º A delegação também poderá ser feita ao Diretor-Geral da Secretaria do 
Ministério Público da União para a prática de atos de gestão administrativa, financeira e 
de pessoal, estes apenas em relação aos servidores e serviços auxiliares.  
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Art. 27. O Procurador-Geral da República designará, dentre os integrantes 

da carreira, maiores de trinta e cinco anos, o Vice-Procurador-Geral da República, que o 
substituirá em seus impedimentos. No caso de vacância, exercerá o cargo o Vice-
Presidente do Conselho Superior do Ministério Público Federal, até o provimento 
definitivo do cargo.  
.............................................................................................................................................
............................................................................................................................................. 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 
 

Estabelece normas de finanças públicas 
voltadas para a responsabilidade na 
gestão fiscal e dá outras providências.  

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  
............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO IV 
DA DESPESA PÚBLICA 

............................................................................................................................................. 
 

Art. 20. A repartição dos limites globais do art. 19 não poderá exceder os 
seguintes percentuais:  

I - na esfera federal:  
a) 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento) para o Legislativo, 

incluído o Tribunal de Contas da União; 
b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 
c) 40,9% (quarenta inteiros e nove décimos por cento) para o Executivo, 

destacando-se 3% (três por cento) para as despesas com pessoal decorrentes do que 
dispõem os incisos XIII e XIV do art. 21 da Constituição e o art. 31 da Emenda 
Constitucional nº 19, repartidos de forma proporcional à média das despesas relativas a 
cada um destes dispositivos, em percentual da receita corrente líquida, verificadas nos 
três exercícios financeiros imediatamente anteriores ao da publicação desta Lei 
Complementar; 

d) 0,6% (seis décimos por cento) para o Ministério Público da União; 
II - na esfera estadual:  
a) 3% (três por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do 

Estado; 
b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 
c) 49% (quarenta e nove por cento) para o Executivo; 
d) 2% (dois por cento) para o Ministério Público dos Estados; 
III - na esfera municipal:  
a) 6% (seis por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do 

Município, quando houver; 
b) 54% (cinqüenta e quatro por cento) para o Executivo. 
§ 1º Nos Poderes Legislativo e Judiciário de cada esfera, os limites serão 

repartidos entre seus órgãos de forma proporcional à média das despesas com pessoal, 
em percentual da receita corrente líquida, verificadas nos três exercícios financeiros 
imediatamente anteriores ao da publicação desta Lei Complementar.  

§ 2º Para efeito deste artigo entende-se como órgão:  
I - o Ministério Público;  
II- no Poder Legislativo:  
a) Federal, as respectivas Casas e o Tribunal de Contas da União; 
b) Estadual, a Assembléia Legislativa e os Tribunais de Contas; 
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c) do Distrito Federal, a Câmara Legislativa e o Tribunal de Contas do 

Distrito Federal; 
d) Municipal, a Câmara de Vereadores e o Tribunal de Contas do 

Município, quando houver; 
III - no Poder Judiciário:  
a) Federal, os tribunais referidos no art. 92 da Constituição; 
b) Estadual, o Tribunal de Justiça e outros, quando houver. 
§ 3º Os limites para as despesas com pessoal do Poder Judiciário, a cargo da 

União por força do inciso XIII do art. 21 da Constituição, serão estabelecidos mediante 
aplicação da regra do § 1º.  

§ 4º Nos Estados em que houver Tribunal de Contas dos Municípios, os 
percentuais definidos nas alíneas a e c do inciso II do caput serão, respectivamente, 
acrescidos e reduzidos em 0,4% (quatro décimos por cento).  

§ 5º Para os fins previstos no art. 168 da Constituição, a entrega dos 
recursos financeiros correspondentes à despesa total com pessoal por Poder e órgão será 
a resultante da aplicação dos percentuais definidos neste artigo, ou aqueles fixados na 
lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 6º (VETADO)  
 

Subseção II 
Do Controle da Despesa Total com Pessoal 

 
Art. 21. É nulo de pleno direito o ato que provoque aumento da despesa com 

pessoal e não atenda:  
I - as exigências dos arts. 16 e 17 desta Lei Complementar, e o disposto no 

inciso XIII do art. 37 e no § 1º do art. 169 da Constituição;  
II - o limite legal de comprometimento aplicado às despesas com pessoal 

inativo.  
Parágrafo único. Também é nulo de pleno direito o ato de que resulte 

aumento da despesa com pessoal expedido nos cento e oitenta dias anteriores ao final do 
mandato do titular do respectivo Poder ou órgão referido no art. 20.  
.............................................................................................................................................
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